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ATA DA 77A SESSÃO EM 21 DE SETEMBRO DE 1994

SESSÃO ORDINÁRIA

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO.
PRESENTES OS SENHORES DESEMBARGADOR JALLBS FERRETRA DA COSTA,

VICE_PRESIDENTE, JUÍZES DOUTORES GERALDO SALVADOR DE MOURA, GIL
soN BARBOSA DOS SANTOS, RONALDO, CARDOSO DE MELLO, DUÍLIO MAR

TINS DE ARAÚJO e CARLOS HIPóLITO ESCHER. PRoCURADoR REGIoNAL

LEITORAL DOUTOR OS!'AR JOSÉ DA SILVA. SECrêtárlA, ANDYRA I[4
RrA GUTMAnÃns DE I,IENEZES. Às dezessete horas e vinte minutos r

foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata da 76a sessão.

LEITURA DE ACóNOÃOS:

E

I f;

REGISTRO DE DIRETóNTO N9 2gOIg4 RUBIATABA

RELATOR z JUIZ EFETM DOUTOR RONALDO CARDOSO DE I,IELLO.

RECURSO ELEITORAL N9 687/94 - GOIÂNIA
RELATOR: J\JTZ EFETM DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS.

PROCESSO

RELATOR:

PROCESSO

REI,ATOR:

NS 458/94 GOIÂNIA

JUTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE IIIELLO.

NS 2OgIg4 GOIÂNIA (UUOENçA VARIAÇÃO)

JUÍZ EFETIVO DOUTOR GITSON BARBOSA DOS SANTOS.

MANDADO DE SEGURANçA Ne L37/94 CLASSE ilA'l

ORIGEM: CAIEPôNTE

RELATOR Z JIJÍZ EFETIVO DOUTOR DUÍLIO ITIARTINS DE ARAÚJO

Impetrante:PARTIDO DA RECONSTRUÇÃO NACIONAL - ppR

Advogado: DOUTOR AIR DE CARVALHO MARQUES

Impetrado z JULZ ELEITORAL DA 6a ZONA

Prot. : 27L4

DECISÃO: Da pauta anterlor com vista ao DOUTOR DUÍLIO MARTINS

DE ARAÚJO. Por maloria, julgou o autor carecedor da
açao, nos termos do voto do RELATOR. OS DOUTORES I

GILSON BARBOSA DOS SANTOS e RONALDO CARDOSO DE MEL-

LO votaram pelo tndeferlmento da lnlclal por inépta.

JULGAüENTOS:



MANDADO DE SEGURANçA Ne OOt/94 CLASSE rrArr

ORIGEIT{: APARECIDA DE GOIÂNIA

RELATORZ JUTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE !{ELLO

Impetrante:VALDIR FERREIRA BASTOS E OUTROS

Advogado: DOUTOR ROBINSON PEREIRA GUEDES E OUTRO

Impetrado: MINISTÉnfO PÚBLICO

Prot. : 01-52

DECISÃO: Após o relatório do DOUTOR RONALDO CARDOSO DE

RELATOR,converteUrse em di11gência para que se

vista ao Minlstério PúUtico.

RECURSO ELEITONAL N9 703/94 CLASSE IICII

ORIGEM: GOIÂUTA

RELATOR: JUIZ EFETM DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

Recorrente:LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA, candidato a Governadorr
pela COLTGAÇÃO PROGRESSO EM DOBRO

Advogado: DOUTOR ABADIO ANTONIO DOS SANTOS

Recorrido: JAYME mÁxruo DA CoSTA j' !;
Prot. : 2BB2

DECISÃO: Acolhendo parecer Mlnisterlal, conheceu e negou pro-
vimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator.
Unânime. Deu-se por l1do e publlcado o acórdão.

MELLO,

abra

conheceu
DOUTORES

SANTOS I

RECURSO

ORIGEM:

RELATOR:

ELEITORAL

GOIÂNIA

JUÍZ EFETIVO

Ne 678/94 CLASSE rCil

DOUTOR DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO

SANTOS

Minlsterial,
Vencidos os

BARBOSA DOS

Recurso.

Recorrente:CoLIGAÇÃO PROGRESSO EM DOBRO

Advogado: DOUTORES GIL A. R. e ABADIO A

Recorrido: CoLIGAÇÃo VAMoS MUDAR GoIÁS

Prot. : 2798
DECISÃO: Por maioria, acolhendo parecer ,

e negou provimento ao . Recurso.
CARLOS HIPóLITO ESCHER E GILSON

que votaram pelo provimento do

PROCESSO

ORIGEü:

RELATOR:

Requerente:

Requerido:
Prot. :

DECISÃO:

N9 452/94 CI,ASSE TTETT RffiISTRO D]XEIfuIO rcto-'.
ItIAL. ,'":-,

corÂrIA
DESEIiBARGADOR JALLES FERREIRA DA CosTA,VicePresldente
PRESIDENTE DO DIRETóRIO REGIONAL DO PARTIDO DEMOCRÁ-

CO TRABALHISTA - PDT/GO

TRIBUNAL REGIONAL ELElTORAL

2073

Acolhendo parecer Minlsterial, lndeferlu o pedldo.
Unânime.



pRocESSo Ns zlo/g4 cLAssE trErr DEirst6rcr4 DE cÁIitDrDAn nA

oRrGEtit: corÂure

RH,ATOR: JUTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE II{ELLO

Requerente:JOVAIR MANOEL LOURENÇO, Candldato Deputado Estadual-
PLlGO

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Prot. : 2926

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, recebeu o requerlmento
como desibtência do reglstro e homologou a ffi€smâ, : de

terminando seJa feita comunÍcação ao Partldo.
Unânime.

Antes de encerrar a sessão, o DE.SEMBARGADOR PRESIDENTE, f ez uso

da palavra para levar ao conheclmento do Pleno, requerimento do

DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA, pedindo seu afastamentot
da Justiça Comum, por um período de 30 dias. O pedldo fol aprova
do, à unanimidade, devendo ser encamlnhado ao Trlbunal Superior
Eteitoral à aprovação. A segui" o oôÜtoR crLSoN BARBoSA Do sEN-

TOS sugeriu que se estendesse o afastamento ao DOUTOR GERALDOT

SALVADOR DE MOURA, eu€ também se encontra sobrecarregado com PR9

CESSOS Da Justiça Comum e da Justlça Eleitoral. O DOUTOR GERALDO

SALVADOR DE MOURA, pediu a palavra para fazer conslderações a

respeito da autuação e procedimento dos Recursos EleÍtorais, fi
cando consignado ao SENHOR PRESIDENTE dltar à Coordenadorla com

petente a tramitação correta. Nada mals havendo a tratar, à" de

zenove horas, .foi encerrada a sessão. E para constar eu ANDYRA r

MARIA GUIMARÃES DE MENEZES, Secretária, Iavrou-se a presente Ata
que vai assinada pelo SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE deste Tri-
bunaI.

Goi ânÍ a, 2l de setembro de 1994.

: PRESIDENTE

: SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL


		2025-07-28T18:57:50-0300
	THATIANE COLETA SILVA:89145062153




